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DECRETONº. 378/2017

Súmula:- Dispõe sobre a designação da Comissão

Municipal de Defesa Civil - COMDEC, conforme

especifica.

o PREFEITO DO MUNiCíPIO DE APUCARANA, ESTADO DO

PARANÁ, Dr. CARLOS ALBERTO GEBRIM PRETO, NO USO
DAS ATRIBUiÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI

ORGÂNICA DO MUNiCíPIO:

CONSIDERANDO o Art. 13 da Lei Municipal nQ 007,de 18 de

fevereiro de 1997 e do Decreto nQ 039, de 20 de fevereiro de
1997;

D E C R E T A:-

Fica constituída a Comissão Municipal de Defesa Civil - COMDEC, nos termos do
artigo 8Q do Decreto nQ 039, de 20 de fevereiro de 1997, conforme descrição infra:-

Diretor Operacional

Secretário

ALESSANDROPEREIRACARLETTI

SILNEIBOLONHEZE

Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto nQ 080 de 20 de
fevereiro de 1997, entrando este Decreto em vigor na data de sua publicação.

Município de Apucarana, em 22 de setembro de 2017.

Dr. Carlos Alberto Geb
(Beto Preto)

Preto
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